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É com imensa satisfação que este  Departamento Jurídico dá as boas vindas ao ano de 2010, na esperança que seja tão ou mais promissor para esta Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde- CNTS quanto foi o ano de 2009.

A abertura do ano de 2010 e, em consequência, o reinício dos trabalhos desta entidade, acirra as expectativas e renova as esperanças quanto à definição de questões de indiscutível relevância para a categoria representada, dentre elas, a busca constante pela concretização de Direitos suprimidos, com evidente ganho nas relações de cidadania.

Nesse sentido, deve ser enfatizada a iniciativa desta Confederação, por meio de seus Diretores, de elaborar o presente Boletim Jurídico, o qual propagará, mensalmente, novidades legislativas e judiciárias, objetivando a promoção do diálogo institucional, bem como a politização de fatos de considerável importância para a saúde e seus trabalhadores.

Brasília, 12 de janeiro de 2010.

Dr. Joaquim José da Silva Filho

Diretor de Assuntos Trabalhistas e Judiciários da CNTS

Kamilla Flávila e Léles Barbosa

Assessoria Jurídica da CNTS

Mota e Advogados Associados

LICENÇA MATERNIDADE AGORA É LEI

A licença-maternidade de seis meses, que já valia para funcionárias públicas, começou a valer também para todas as funcionárias de empresas privadas, em todo o país a partir de 1º de janeiro de 2010. A medida quase ficou na promessa, mas foi possível após o Presidente Luiz Inácio Lula da Silva assinar, no final do ano passado, o Decreto do Programa Empresa Cidadã (Decreto nº 7.052, de 23/12/2009). Este Decreto concede benefícios fiscais às empresas que aderirem ao projeto.  

 Os custos com os dois meses adicionais de licença, além dos quatro que já eram previstos em lei, não acarretarão nenhum ônus para as empresa, pois serão ressarcidos pelo governo federal com desconto em impostos. A despesa que a empresa tiver com a licença-maternidade nos dois últimos meses poderá ser descontada na hora da declaração anual do IR. Os quatros meses continuam sendo arcados pela Previdência Social.

             A Lei Federal nº 11.770/2008 – de autoria da senadora Patrícia Saboya (PDT-CE) em parceria com a SBP (Sociedade Brasileira de Pediatria) – foi aprovada em 2008, mas o benefício ficou para 2010, já que não houve tempo de incluir no Orçamento de 2009 o impacto da isenção fiscal para as empresas que quisessem participar.

A lei teve dois pontos vetados pelo presidente Lula. O primeiro deles, requerido pelo Ministério da Fazenda, previa a extensão da lei às micro e pequenas empresas, que fazem parte do Simples, uma vez que essas já se beneficiam de diversas isenções fiscais. Assim, estas empresas ficaram de fora da lei e não poderão se beneficiar da isenção fiscal caso desejem adotar a licença estendida. 

A pedido do Ministério da Previdência Social, os artigos da lei que determinavam a isenção de pagamento da contribuição previdenciária durante o período de prorrogação da licença também ficou de fora.

             A funcionária gestante tem direito ao salário integral durante os seis meses de licença, mas precisa requerê-lo até o final do primeiro mês após o parto. O benefício vale também, proporcionalmente, para quem adotar ou obtiver a guarda de uma criança, para fins de adoção. Também valerá para as mães que sofrerem parto antecipado.           

  Todas as empresas com senso de responsabilidade social e que exercem o seu papel de cidadania, deverão aderir ao programa de isenção fiscal para disponibilizar a extensão do benefício às suas empregadas, bastando apresentar requerimento à Secretaria da Receita Federal do Brasil, nos termos do referido Decreto nº 7.052.

  Em vários setores da economia, mesmo sem receber o benefício fiscal do governo, algumas boas empresas já concedem a licença maternidade estendida para seis meses para as suas “colaboradoras”.            

A licença de seis meses atendeu a recomendações médicas e a reivindicações antigas de diversas entidades de classe e movimentos sociais, inclusive da CNTS – Confederação Nacional dos Trabalhadores da Saúde e do SINSAUDE-SP – Sindicato dos Empregados em Estabelecimentos de Saúde de São Paulo.             

BENEFÍCIOS DA AMPLIAÇÃO DA LICENÇA MATERNIDADE

 De acordo com a OMS (Organização Mundial de Saúde), a mãe deve amamentar o bebê por no mínimo seis meses e preferencialmente até dois anos. Com a ampliação da licença-maternidade para 6 meses, isso poderá ser concretizado.

Antes da Lei, a mãe se via obrigada, enquanto estava fora, a iniciar o uso da mamadeira numa fase de extrema relevância do leite materno para o bebê. Isso, por si só, poderia, na maioria dos casos, resultar em desmame precoce, trazendo prejuízos irreparáveis para a criança e a mãe.

Sabe-se que a amamentação é um dos fatores mais importantes para o desenvolvimento e crescimento do bebê, e se for exclusivo até os seis meses, os benefícios serão incomensuráveis.

Ademais, vale lembrar que a ampliação do benefício também promoverá um elo mais íntimo entre mãe e bebê, pois haverá maior estimulação nas conexões do cérebro do bebê, desenvolvimento físico, emocional e intelectual a curto e longo prazo.

É no primeiro ano de vida que a criança vive uma fase de total dependência da mãe, momento em que se estabelecem padrões de relacionamento para a vida compartilhada em sociedade. A qualidade do vínculo mãe-bebê demonstra um potencial maior ou menor de um adulto vir a ser saudável.

Também é importante ressaltar que com o aleitamento materno mínimo de seis meses, os bebês de mães que fazem parte do mundo corporativo, que são cada vez mais numerosas, terão um desenvolvimento mais saudável, evitando problemas de saúde que, também, oneram o já problemático sistema de saúde, assim como os planos de saúde.

Importante, também, destacar que, havendo vontade das empresas em implantar a licença estendida, haverá o grande benefício de se ter empregadas mais satisfeitas e tranqüilas, logo, mais fiéis, motivadas e dedicadas à empresa. 

Contudo, como qualquer inovação dentro de um sistema trabalhista cujas bases foram definidas há mais de 65 anos (1943), essa lei precisará de um prazo para adaptação. Todavia, com uma visão positiva, controle dos custos e interesse das partes envolvidas, poderá ser benéfica para as empregadas, que terão mais tempo para cuidar de seus filhos, para os bebês, que se desenvolverão mais saudáveis com o aleitamento materno de seis meses e para as empresas, que terão empregadas mais felizes, beneficiando todas as partes envolvidas.

TERCEIRIZAÇÃO

O fenômeno da terceirização vem tentando encontrar seu espaço no sistema normativo brasileiro, hoje amparado somente por súmula e julgados que tentam regrar uma realidade da sociedade.

Tendo em vista que a terceirização é uma forma de flexibilização, realidade essa inevitável, é necessário regulamentá-la com urgência, para adequar uma prática do mercado ao sistema normativo e garantir a proteção dos trabalhadores.


Conforme veiculado no Agência CNTS nº 200, o Ministro do Trabalho e Emprego, Carlos Lupi, deixou claro que terá como prioridade este ano a regulamentação do trabalho terceirizado. Logo no início do mês se reuniu com representantes das centrais sindicais para concluir a proposta que regulamentará os contratos de prestação de serviços terceirizados. E a proposta de consenso foi enviada às confederações de trabalhadores, entre elas a CNTS, pelo secretário de Relações do Trabalho, Luiz Antonio de Medeiros, com pedido para que as entidades se empenhem pela aprovação do projeto de lei no Congresso Nacional.


Objetivando o debate institucional acerca da terceirização, será feita, aqui, uma crítica acerca do Projeto de Lei nº 4.302/98, cujo proponente foi o Poder Executivo à época, Fernando Henrique Cardoso; Projeto de Lei nº 4.330/2004, do Deputado Sandro Mabel, que foi Relator do PL 4.302/1998, ao qual apresentou conjunto de emendas; Projeto de Lei nº 1.621/2007, do Deputado Vicente Paulo da Silva, o qual encampou diretrizes e propostas da CUT e, por fim, o anteprojeto de lei sobre terceirização, elaborado pela CUT em conjunto com as demais centrais e governo.

PROJETO DE LEI Nº 4.302/1998


Tal projeto, após mais de cinco anos de tramitação, foi retirado pelo governo Lula em 2003. Seu conteúdo propunha alterações na Lei nº 6.019/1974, que trata do Trabalho Temporário e favorecia intermediação de mão de obra nos processos de terceirização.


Segundo este projeto, os serviços prestados deveriam ser determinados e específicos, diversos da atividade econômica. Não havia conceito de atividade fim. Aqui, havia permissão de trabalho temporário por meio de contrato com empresas fornecedoras de mão de obra, nas atividades meio e fim da empresa tomadora.


A relação empregatícia dava-se no âmbito da prestadora de serviço, ou seja, os trabalhadores não se subordinavam ao poder diretivo, técnico e disciplinar da contratante. O contrato seria de seis meses, prorrogáveis por mais três meses ou mais, mediante negociação coletiva.


Esse PL 4.302/1998 previa igualdade de remuneração e jornada iguais aos da tomadora, proteção previdenciária e contra acidentes, direitos previstos em acordo ou convenção coletiva, bem como responsabilidade solidária pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias. Por fim, tal Projeto de Lei incluía nos requisitos para funcionamento das empresas guia de recolhimento da contribuição sindical;

Crítica: O PL 4302/1999 de Fernando Henrique Cardoso (PSDB-SP) alteraria negativamente as relações de trabalho no Brasil, pois não apontou para a democratização e muito menos para a melhoria dessas relações.  O Projeto de FHC previa a ampliação da terceirização para o setor público, liberaria a terceirização na atividade fim da empresa e não garantiria direitos iguais entre os trabalhadores terceirizados e os trabalhadores contratados diretamente pela empresa, ampliando, ainda, o prazo do trabalho temporário no Brasil para até um ano.

Por essas razões a Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde rechaçou tal Projeto.

PROJETO DE LEI 4.330/2004


De iniciativa do Deputado Sandro Mabel (PL – GO). Em maio de 2006 foi aprovado por unanimidade na Comissão de Desenvolvimento, Industria e Comercio, com emendas. Atualmente, aguarda parecer do relator na Comissão de Trabalho, deputado Pedro Henry (PP-MT) e depois seguirá para a Comissão de Constituição e Justiça. 


Esse PL propõe regulamentação das relações contratuais que envolvem a terceirização, ampliando-a e eliminando riscos de Reclamações Trabalhistas. Traz como conceito de terceirização a sociedade empresária destinada a prestar serviços determinados e específicos.
Não traz conceito de atividade fim. Permite a terceirização nas atividades fim ou meio, ou seja, nas atividades inerentes acessórias ou complementares da contratante. Admite quarteirização.


Não resta configurado o vínculo empregatício entre empresa contratante e os trabalhadores ou sócios das empresas prestadoras de serviços. Permite contratações sucessivas do mesmo trabalhador por diferentes empresas que prestem serviços.


Traz a prerrogativa ao contratante de estender os mesmos benefícios de seus empregados, bem como responsabilidade da tomadora de serviços com as condições de segurança e saúde.


Prevê a responsabilidade subsidiária pelas obrigações trabalhistas na relação entre contratante e contratada, com possibilidade de ação regressiva. Ainda, a responsabilidade solidária na relação de quarteirização.


O PL trata da responsabilidade do setor público por encargos trabalhistas, com base na Lei nº 8.666/93. Trata, também, do recolhimento da contribuição sindical à categoria profissional correspondente à atividade exercida pelo trabalhador na empresa contratante.

A justificação do PL restou assim delineado: 

“O Projeto de Lei que ora apresentamos exclui os dispositivos que tratavam do trabalho temporário, limitando-se à prestação de serviços a terceiros, e incorpora as contribuições oferecidas por todos os que participaram dos debates do Projeto de Lei nº 4.302, de 1998.

A nossa proposição regula o contrato de prestação de serviço e as relações de trabalho dele decorrentes. O prestador de serviços que se submete à norma é, portanto, a sociedade empresária, conforme a nomenclatura do novo Código Civil, que contrata empregados ou subcontrata outra empresa para a prestação de serviços.

Deve ser destacada a definição da empresa prestadora de serviços como aquela que presta serviços determinados e específicos para a empresa contratante. É a prestadora responsável pela contratação, remuneração e direção do trabalho de seus empregados, podendo, ainda, subcontratar outras empresas para realizar os serviços contratados.

Não há, obviamente, vínculo empregatício entre a tomadora de serviços e os trabalhadores contratados pela prestadora ou seus sócios.

São estabelecidos requisitos para o funcionamento das empresas prestadoras de serviço que visam a garantir o adimplemento das obrigações trabalhistas e previdenciárias. O capital social mínimo estipulado em função do número de empregados é um exemplo.

É prevista, ainda, a possibilidade de ser exigida a imobilização de até 50% do capital social da prestadora de serviços mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho.

A nossa proposição define também a figura do contratante que pode ser pessoa física ou jurídica. A inclusão de pessoa física justifica-se pela necessidade de permitir a contratação de prestadoras de serviço por profissionais liberais.

Vários dispositivos estipulam limitações contratuais que protegem o trabalhador, como a vedação de sua utilização, pela empresa contratante, em atividades diversas das estipuladas em contrato com a empresa prestadora de serviços.

O objeto da contratação deve ser especificado. É, no entanto, amplo, podendo versar sobre atividades inerentes, acessórias ou complementares à atividade econômica da contratante.

Uma das situações que muito nos preocupou foi a possibilidade de um trabalhador continuar prestando serviços a uma empresa contratante, ainda que se sucedam várias empresas prestadoras de serviço.

Optamos por abordar o tema no art. 5º, permitindo a continuidade do trabalho para a mesma empresa contratante.

A empresa contratante é diretamente responsável pelas condições de segurança e saúde do ambiente de trabalho. Além disso, caso seja necessário treinamento específico para a realização do trabalho, a empresa contratante pode exigir da prestadora o certificado de capacitação do trabalhador ou pode fornecer o treinamento adequado.

Uma das maiores críticas que se faz à terceirização é a precarização das relações de trabalho dela decorrentes, apresentando altos índices de acidentes do trabalho. Atribuir a responsabilidade à contratante por esse aspecto ligado às condições de trabalho representa uma garantia ao trabalhador e, certamente, contribui para a melhoria do ambiente laboral.

É prevista a responsabilidade subsidiária da contratante quanto às obrigações trabalhistas, sendo-lhe assegurado, obviamente, o direito de ação regressiva contra a prestadora de serviços / devedora.

O projeto inova ao assegurar mediante a ação regressiva, além do ressarcimento dos valores pagos pela contratante, o pagamento de uma indenização equivalente ao valor pago ao trabalhador.

Há, ainda, previsão de responsabilidade solidária quanto às obrigações trabalhistas pela empresa prestadora de serviços que subcontratar outra empresa.

No caso de contratação com a Administração Pública, o projeto remete à Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que “regulamenta o artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências”.

Isso significa que a Administração Pública é solidariamente responsável quanto aos encargos previdenciários, mas não quanto às dívidas trabalhistas.

O contrato de prestação de serviços deve conter a especificação do serviço a ser prestado e o prazo para a sua realização. Deve, além disso, prever a apresentação periódica, pela empresa prestadora de serviços, dos comprovantes de cumprimento das obrigações trabalhistas, o que possibilitará a fiscalização por parte da empresa contratante.

Outro aspecto relevante da proposição é que o recolhimento da contribuição sindical compulsória deve ser feito à entidade representante da categoria profissional correspondente à atividade terceirizada.

Aumenta-se, dessa forma, o poder de negociação com as entidades patronais, bem como é favorecida a fiscalização quanto à utilização correta da prestação de serviços.

São excluídas da aplicação da lei as atividades de empregado doméstico, e ainda as atividades de vigilância e transporte de valores, que já possuem legislação específica.

É estabelecida multa administrativa de R$ 500,00 (quinhentos reais) por trabalhador prejudicado em caso de descumprimento da norma.

É concedida anistia aos débitos, penalidades e multas impostas com base em normas não compatíveis com a lei.

A proposição concede prazo de cento e vinte dias para a adequação dos contratos vigentes aos termos da nova lei, sendo que a vigência ocorrerá trinta dias após a publicação.

Tal prazo, acreditamos, é suficiente para que as partes interessadas tenham ciência das alterações e adeqüem seus contratos.

Destacamos, ainda, que a proposição é fruto de discussão com vários segmentos da sociedade. Tal discussão não está encerrada. Deve, outrossim, ser ampliada, a fim de aprimorar o texto da norma. Colocamo-nos, desde já, à disposição daqueles que queiram contribuir para a regulação dessa matéria, tão relevante para as relações de trabalho no Brasil.Por considerarmos de alta relevância a regulamentação da terceirização, rogamos aos nobres Colegas pela aprovação deste Projeto de Lei.”.


Crítica:  este Projeto de Lei segue a mesma linha do anterior. Todavia, ao invés de trabalho temporário, propõe a regulamentação das relações contratuais que envolvem a terceirização, isentando empregadores de qualquer responsabilidade com os direitos dos trabalhadores.

PROJETO DE LEI 1.621/2007

De iniciativa do Deputado Vicente Paulo da Silva (PT-SP). Atualmente, encontra-se em tramitação na CDEIC, de relatoria de José Guimarães (PT-CE).

Propõe a regulamentação das relações de trabalho nos processos de terceirização, restringindo-a e combatendo a precarização.

Adota como conceito de terceirização a transferência e execução de serviços de uma pessoa jurídica de direito privado ou sociedade de economia mista para outra pessoa de direito privado.

Como conceito de atividade fim, prevê a lei como o conjunto de operações, diretas ou indiretas que guardam estreita relação com a finalidade central em torna da qual a empresa foi constituída, está estruturada e se organiza em termos de processo de trabalho.

O PL proíbe a terceirização na atividade fim e a contratação de prestadoras constituídas com a finalidade de fornecer mão de obra, ressalvados os serviços de vigilância, asseio e conservação.

Aqui, há obrigatoriedade de informar ao sindicato sobre os projetos de terceirização, no mínimo, com 6 meses de antecedência.

Haverá vínculo de emprego entre a tomadora e os empregados da prestadora sempre que presentes os elementos da CLT que caracterizam relação de emprego. Haverá igualdade de salário, jornada, benefícios,ritmo de trabalho, condições de saúde e segurança.

Incidirá responsabilidade solidária pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras, independentemente de culpa, inclusive nos casos de falência.  Para o setor público, deverá haver regulamentação específica. 

Este PL assegura aos sindicatos das categorias profissionais a representação dos empregados administrativa e processualmente, com comissão de representantes das empresas contratantes e contratadas para acompanhamento dos contratos.

Crítica: este PL faz frente a todos os projetos que tentam regulamentar a terceirização por meio da liberação e não da coibição, pois trata a regulamentação da terceirização com igualdade de direitos e proibição da terceirização na atividade fim.

ANTEPROJETO DE LEI 

O anteprojeto de lei sobre terceirização, elaborado pela CUT em conjunto com as demais centrais e governo, foi entregue ao ministro do Trabalho, Carlos Lupi, dia 05 de janeiro de 2010, em reunião em Brasília. O ministro se comprometeu com as centrais a encaminhar o texto à Casa Civil com pedido de urgência.

O PL foi produzido pelo Grupo de Trabalho (GT) de caráter bipartite composto pelas centrais sindicais e Secretaria de Relações do Trabalho do MTE. O acordo se deu após pressão da CUT e das centrais durante a 6ª marcha da Classe Trabalhadora, para que as negociações do GT criado em 2009 fossem retomadas, mas com a finalidade de construir uma proposta alternativa aos projetos sobre terceirização que tramitam no Congresso. As negociações tinham sido interrompidas sob argumento de que não havia possibilidade de consenso entre MTE, centrais e empresários para nenhum dos projetos. 

  

A proposta prevê que os trabalhadores terceirizados passarão a ter vínculo de emprego com as empresas nas quais prestam serviço, que seguirá os requisitos já previstos na CLT para todos os trabalhadores contratados diretamente; e estabelece que as empresas "tomadoras de serviço" responderão solidariamente pelas obrigações trabalhistas e previdenciárias, além de outras previstas no contrato de trabalho, inclusive no caso de falência da empresa prestadora de serviços. Hoje, a "tomadora de serviço" se responsabiliza apenas subsidiariamente pelo trabalhador, ficando a prestadora de serviço como responsável principal pelo cumprimento das obrigações.

 O anteprojeto determina, ainda, que as empresas onde o serviço é prestado devem controlar, a cada mês, o pagamento de salários e o recolhimento do FGTS e da contribuição previdenciária por parte da empresa que presta o serviço terceirizado; que as "tomadoras" responderão também por danos causados por acidente de trabalho; e garante ao trabalhador terceirizado os mesmos direitos conquistados na convenção ou acordos coletivos firmados pelo sindicato da categoria profissional preponderante da empresa tomadora de serviços, desde que sejam mais benéficos que os da sua própria categoria; e proíbe a contratação de serviços terceirizados na atividade fim da empresa.

Crítica: Cumpre destacar que o Dr. Joaquim José da Silva Filho, Diretor de Assuntos Trabalhistas e Judiciários da CNTS já analisou detalhadamente este anteprojeto, mas proporá em reunião de Diretoria da Confederação Nacional dos Trabalhadores na Saúde a sua análise e decisão sobre eventual apoio ou não da entidade ao referido projeto do MTE.

Por fim, a CNTS pede a participação popular, enviando, os interessados, suas recomendações para a direção da entidade ou para o jurídico  (juridico@cnts.gov.br) (61.3323.5454).

CONHEÇA A PROPOSTA QUE REGULAMENTA A TERCEIRIZAÇÃO

 

Projeto de Lei nº         de  ...  de 2009

 

Dispõe sobre os contratos de serviços terceirizados e as relações de trabalho deles decorrentes celebrados por pessoas de natureza jurídica de direito privado.

 

Capítulo I – Das Disposições Gerais

 

Art. 1º Esta Lei regula os contratos de prestação de serviços terceirizados e as relações de trabalho deles decorrentes celebrados por pessoas de natureza jurídica de direito privado. 

Parágrafo único. Serviços terceirizados são aqueles executados por uma empresa prestadora de serviços para uma empresa tomadora de serviços.

 

Art. 2º Ressalvadas as hipóteses previstas em lei, é vedada a contratação de serviços terceirizados na atividade fim da empresa tomadora de serviços.

Parágrafo único. Considera-se atividade fim da empresa tomadora de serviços as funções e tarefas empresariais e laborais que compõem a sua essência, e que definem o seu posicionamento e classificação no contexto empresarial e econômico. 

 

Capítulo II – Dos Contratos 

 

Art. 3º Para a celebração dos contratos previstos nesta lei a empresa tomadora de serviços deverá, com antecedência mínima de cento e vinte dias, comunicar à entidade sindical representativa da sua categoria profissional preponderante:

I – os motivos da terceirização;

II – os serviços e atividades que pretende terceirizar;

III – a quantidade de trabalhadores diretos e indiretos envolvidos na terceirização;

IV – a redução de custos ou as metas pretendidas; e

V – os locais da prestação dos serviços

 

Art. 4º Os contratos regulados por esta Lei deverão possuir cláusulas que contenham: 

I – a especificação dos serviços a ser executados;

II – o prazo de vigência;

III – o controle mensal, pela empresa tomadora de serviços, na forma definida no regulamento previsto no art. 13, do pagamento da remuneração aos empregados da empresa prestadora de serviços individualmente identificados, que participaram da execução dos serviços, bem como dos respectivos recolhimentos do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS e de contribuição previdenciária;

IV – a possibilidade de resolução do contrato, pela empresa tomadora de serviços, quando identificado o inadimplemento das obrigações previstas no inciso III; 

V – o local da prestação de serviços; e

VI – padrão de saúde e segurança compatível com a natureza do trabalho e de risco da empresa tomadora de serviços, mediante apresentação de programa.

Parágrafo único. Será nula a cláusula contratual que proíba ou imponha condição à contratação, pela tomadora de serviços, de empregados da empresa prestadora de serviços.

 

Art. 5º Integrarão os contratos os seguintes documentos comprobatórios da regularidade da empresa prestadora de serviços, dentre outros que poderão ser exigidos pela tomadora de serviços:

I – registro como pessoa jurídica, na forma da lei;

II – inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do Ministério da Fazenda;

III – alvará de localização e funcionamento;

IV – comprovante de entrega da última Relação Anual de Informações Sociais – RAIS devida;

V – Certidão Negativa de Débito - CND ou Certidão Positiva de Débitos com efeito Negativo - CPD-EN, da Previdência Social;

VI – Certificado de Regularidade do FGTS; 

VII – contrato social atualizado, com capital social integralizado considerado, pela empresa tomadora de serviços, compatível com a execução do serviço; 

VIII – certificado de capacitação do trabalhador, fornecido pela empresa prestadora de serviços, para a execução de atividades em que se exijam, por conta de sua natureza, necessidade de treinamento específico;

IX – certidão de infrações trabalhistas expedida pelo órgão local do Ministério do Trabalho e Emprego;

X – certidão negativa de execução trabalhista, expedida pela Justiça do Trabalho.

 

Capítulo III – Da Responsabilização e Deveres

 

Art. 6º A empresa tomadora de serviços é solidariamente responsável, independentemente de culpa, pelas obrigações trabalhistas, previdenciárias e quaisquer outras decorrentes do contrato, inclusive no caso de falência da empresa prestadora de serviços, referente ao período do contrato. 

 

Art. 7º A empresa tomadora de serviços será responsável solidária pelos danos causados aos trabalhadores por acidente de trabalho, nos termos dos arts. 20, 21 e 21-A da Lei nº 8.213, de 1991, ocorrido em decorrência do contrato celebrado com a empresa prestadora de serviços.

 

Art. 8º São deveres da empresa tomadora de serviços, dentre outros previstos em leis, convenções ou acordos coletivos de trabalho, ou normas regulamentadoras: 

I – garantir e manter ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, em condições adequadas ao cumprimento, pela empresa prestadora de serviços, das normas de segurança e saúde no trabalho quando o serviço for executado em suas dependências ou local por ela designado.

II – assegurar aos empregados da empresa prestadora de serviços, o acesso às instalações disponíveis, de forma geral, a seus empregados, no que se refere à alimentação, transporte, alojamento, atendimento ambulatorial, condições sanitárias e medidas de proteção à saúde e segurança;

III – comunicar à empresa prestadora de serviços e ao sindicato da categoria profissional preponderante da empresa tomadora de serviços e ao respectivo sindicato da categoria profissional da empresa prestadora de serviços a ocorrência de todo acidente em suas dependências ou em local por ela designado, quando a vítima for trabalhador que participe direta ou indiretamente da execução do serviço objeto do contrato.  

IV – fornecer o treinamento adequado e específico ao trabalhador, quando a atividade assim o exigir.

 

Capítulo IV – Dos Direitos dos Trabalhadores

 

Art. 9º É assegurada ao empregado da empresa prestadora de serviços a percepção dos direitos que integram convenção ou acordo coletivo de trabalho vigente celebrados pelo sindicato da categoria profissional preponderante da empresa tomadora de serviços, desde que mais benéficos que o instrumento coletivo de sua categoria.

Parágrafo único. Caso a convenção ou acordo coletivo de trabalho mencionado no caput preveja remuneração para os empregados da empresa tomadora de serviços superior à remuneração dos empregados da empresa prestadora de serviços, deverá esta complementá-la, por meio de abono, que integra a sua remuneração para todos os efeitos legais, durante a execução do contrato.

 

Art. 10 Configurar-se-á vínculo empregatício entre o empregado da empresa prestadora de serviços com a tomadora de serviços, quando: 

I – presentes os requisitos previstos no art. 3º da Consolidação das Leis do Trabalho; ou

II – realizadas funções diferentes das descritas nos contratos regidos por esta lei.

 

Capítulo V – Das Sanções

 

Art. 11 O descumprimento das obrigações previstas no inciso I do art. 8º implica em multa administrativa, à empresa tomadora de serviços, na forma prevista no artigo 201 da Consolidação das Leis do Trabalho.

§1º O descumprimento dos demais dispositivos desta lei implica em multa às partes contratantes, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) por trabalhador em situação irregular. 

§2º Em caso de reincidência, embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de artifício ou simulação com o objetivo de fraudar a lei, o valor da multa será dobrado.

§3º A cobrança dos valores previstos nos 1º e 2º iniciar-se-á sempre com o valor mínimo de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

 

Capítulo VI – Das Disposições Finais

 

Art. 12. O processo de fiscalização, de autuação e de imposição de multas reger-se-á pelo disposto no Título VII da Consolidação das Leis do Trabalho.

 

Art. 13. O Ministério do Trabalho e Emprego editará normas regulamentares necessárias à execução desta Lei, assim como instruções à fiscalização.

 

Art. 14. Esta Lei entra em vigor em cento e oitenta dias da data de sua publicação.

